
Estodo, de Sergipe
ura de Malharls dos Bois

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEOíFIÔb':NA AREA DE VIGILANTE,

..QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFETTURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E O ST. JACKSON LIMA DE OLIVEIRA,
i\,lA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no.CNPJ no. 13.115.993/0001-9.Q, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: '19.940-000 MALHA.DA DCS ROIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITI,RÂ MUNICIPAL, aquirepiesenta$a pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DINIZIO, brasiieiro, casado. residente na Fai..nda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos'.Br:is/SE, do outro iado rr Sr. JAGKSON L.IMA DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF No.044341.205-73'RG No. 3.267.826-6 â?üia SSP/SE, com endereço na RUA F C
TEREZINHA DA SILVA ARAUJO, nO77, CEP: 49.790-OOO, AQUIDABÃ/SE, doravante
denominado simplesrnente de COI.ITRATADO, tem jursto. e acordado o presente contrato
individual de trabalho por terrpo,-leterminado, para atendímento de excepcional interesse
público, com fundarnento no inciso iX, artigo 37, da Constiturção Federal em harmonia com a
Lei Municipal n" 204 Je 2C23, consíderando as ciáusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNIIAMENTAçÃO LEGAI-: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Con.stituiÇâc Feclerê|, em seu art. 37 irrciso lX com também, as leis municipais
de n". 2041?023, 2{1.5i20i23 e 20bt2023.

SEGUNDA - DO OBJETA - , presente Contrato te'i'r, por objetc a Contratação Temporária do
Sr. JACKSON LIMA OE QLIVEIRA. pirra atuaÍ,ii',rní,' VlGtLAf{TE, r,a UNIDADE ESCOLAR
GETULIO VARGAS.

TERCETRA - nO REGt$i:E O: EXECUÇÀC .,\i ativrls,les previstas neste instrumento,
obedecerâo ao frrogramê est;,belecido pêla r\o;'rripistraçãt, Púbrica, através da Secretaria
Municipal de Edi;i:ação e Cultura.

PÀ,RÁüRA rO UNICQ - Fica ajustado, nos terrnos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BCIS poderá, a qualquer tempo,
transferir o CONTRAIADO para prestar serviços enr qualquer io;'alidade do Município.

QUARTA - DO PRAZj-\ . Este c,:iitrato vigo:-ará a p1rni,' de 15 ôe fevereiro de 2024, encerrando-
se em 30 de novemr)ro i,:;2t)24.

PÁF;.A'.,'R.,'1FC PQIMEIRO - (-l prazo rle execuça.,: so poderá ser prorrogado, a
critério da AdministlaÇão, corfic'rme Art. 40 da Lei i,tunicipal n" 2Q412023, e as respectivas
alterações dadas ire!:s leis ;.;:512023 e ?OG|2O23, {\:r..'iclamentr* autuado em processo próprio
e aprovado pela aL,tc rrrlade r),:.'rfl petente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de tra,balho será de 2O(vinte) horas semanais,
obrigando-se o CONTRATADO a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECRETI\R.iÂ. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que seja avisado com o mínimo cie 01 (rrma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE - sâo cbilgaç'5es da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuadn,
b) Remeter cópia deste Conlrato ao Tribunal de Contas do F-stado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAÇoES D(, CONTRATADO - são obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com :.lualidade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela §ecretarra; sujeitar-se-á às norrnas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que em nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiênoa e lealdade todas as tarefaó que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal a ser plgo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS ao SONTRATADO, inc.luincio cr repouso semanal remunerado, será de
R$ 8s0,0O(oitocentos rr cinquenta reais), sobre o qrrai incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administrrrção Direta oo Município de Maltracla dos Bois.

PARAGRAFO I;NICO -Á PREFEI'fURA MUI{lClPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário,jo COI{TRATADO o valor 'Jr;s clanos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligê,rcia imprudérrcia ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento r1e Contrato, correrão, à conta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFIITURÂ MUNIGIPAL DE frfALHADA DOS BOIS;
uo:2009 - SEGRETARIA MUNIC|PAL DE EDUCAçÂO E CULTURA - FUNDEB;
AÇÃo: 2299 - REMUI{ER.AçÃo Dos pRoFrssroNAts uA EDUcAÇÃo BÁsrcA cou
RECURSOS DO FUNDEB.
ELEMENTO DE DESPESA:3 t90040000 - CONTRÀTO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í54â1070 - lDENTtFlCltÇÀO DO PERCENTUAL APLIGADO NO
PAGAMENTO DA Rf tI,.IJNE;RAÇÃO DCS PROÍ:I§1SI:)I.IA|S DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

OÉClUe - REAJUSTE DE PRi":ÇOS - A remunerai..ro rCo (),:ntratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos per;entuiais cle reajusi,i Cc.j r-uncionários Público do Quadro
Permanente desta Administraçáo.

Rua C, .i. l2 .- Conjr,;ito Maria Rosa Silva - CEI 49.940-000 - Malhada dos Bois
CNPJ: 13.115.993/'0001-99 - IEL. (79) 99934-9458 - E-ntiii: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

DÉCIMA PRIMEIR}1 "- DA AL'rEriAçÃO COTTRATUAL - O pi"esente contrato poderá ser
alterado unilateralmi-;nre Lrela SF-:ORETARIA MUNICiPAL DA ÉljUCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo que as a,:\.:açõÉs serão irrocessadiis irtravés de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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DÉC|MA §EGUNDA - DA RESCTSÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
segurntes casos:

a) Por razões. de interesse público relevante. . j

b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente
contrato antes de expirario o seu ptazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.48í da CLT.

DÉctMA TERCEIRA .DA VALTDADE E DA EFtcÁctA - o presente contrato só terá validade
e eficácia depois de puhlr:ado, por exttato.

MalhaCa dos Bois/SE, 15 ro de

AUGUSTO C
Prefeito

\.
LIMA DE OLIVEIRA

ÜONTRATÀDO

o

co
U 1l,r-:

Rua C, .l 12 .- Cr-rr rlunto Maria kosa Silva -' Cl l) 4'i.S\'iC -000 - Malhada dos Bois
CNPJ: 13.1i5.993/(,'t]üL-99 -.Tr:r-. (79) 99934-9458 - E-irrar!. flr\:'..i:ulamalhaordosbois@gmail.com


